
Lei Municipal n° 1.252/2005
Dispõe sobre alteração na Lei Municipal n° 1158/2001 (prorrogação do determinado na referida Lei), que passa assim a ter a seguinte redação: 
 “Concede Anistia, Remissão de Créditos e Parcelamento referentes aos Tributos Municipais no período 2005 e anos anteriores.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVA, E EU GERALDO GOMES DE SOUZA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMA DUARTE, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

O artigo 1° passa a ter a seguinte redação:

Artigo 1° - Ficam anistiados em 100% (cem por cento) os juros, multas, e quaisquer encargos que incidam sobre os tributos municipais referentes aos exercícios de 2005 e anteriores do Município de Lima Duarte/MG. 
Artigo 2° - O Artigo 3° passa a ter a seguinte redação: Os tributos referidos no artigo 1°, ainda que objeto de remissão, poderão ser parcelados em até 12 (doze) vezes iguais e consecutiva, e será precedido de acordo com as seguintes alíneas: 
a. Débitos referentes a apenas um exercício não poderão ser parcelados;

b. Débitos referentes a dois exercícios poderão ser parcelados em 04 (quatro) vezes;

c. Débitos referentes a três exercícios poderão ser parcelados em 06 (seis) vezes;

d. Débitos referentes a quatro exercícios poderão ser parcelados em 10 (dez) vezes;

e. Débitos referentes a cinco exercícios ou mais, poderão ser parcelados em 12 (doze) vezes;

Artigo 3° - O Artigo 4° passa a ter a seguinte redação: para ser alcançado por esta Lei, o contribuinte terá que se habilitar no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação.
Artigo 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 25 de novembro de 2005.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito do Município de Lima Duarte

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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